
 
 

 

  DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
CIMAM nº 008/2026 

1. PROGRAMA REQUISITANTE 

Programa SC Noroeste  

2. RESPONSÁVEL PELO ENCAMINHAMENTO DA DEMANDA PARA FORMALIZAÇÃO 

Diretor de Programa – Lucimar Viero 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE ÓLEOS E FILTROS PARA 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DA ESCAVADEIRA, CARREGADEIRA E 
BRITADOR, PERTENCENTES À FROTA DO CONSÓRCIO, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DO PROGRAMA SC NOROESTE. 

A contratação de empresa para o fornecimento de óleos e filtros destinados à manutenção corretiva 
e preventiva da escavadeira, carregadeira e britador pertencentes à frota do Consórcio faz-se 
necessária para garantir o pleno funcionamento desses equipamentos, que são fundamentais para 
a execução das atividades vinculadas ao Programa SC Noroeste. A utilização contínua dessas 
máquinas exige cuidados técnicos permanentes, a fim de evitar desgastes excessivos e falhas 
mecânicas que possam comprometer a eficiência operacional. 

O fornecimento regular de óleos lubrificantes e filtros adequados é essencial para assegurar a 
durabilidade dos componentes mecânicos, prevenir danos ao motor e aos sistemas hidráulicos e, 
consequentemente, reduzir a ocorrência de paralisações imprevistas. A adoção de manutenção 
preventiva e corretiva adequada contribui diretamente para a segurança dos operadores, a 
confiabilidade dos equipamentos e o cumprimento dos prazos previstos nas atividades do 
Programa. 

Além disso, a aquisição de materiais específicos e de qualidade comprovada garante maior 
economicidade a médio e longo prazo, na medida em que evita reparos de maior complexidade e 
custos elevados. Assim, a contratação proposta revela-se imprescindível para a continuidade e 
eficiência dos serviços prestados, bem como para a adequada gestão e conservação dos bens 
públicos que compõem a frota do Consórcio. 

4. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Não tem como demonstrar previsão de contratação, diante do fato de que o CIMAM não possui 

Plano de Contratações Anual. 

5. EXPECTATIVA DE RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS 

Com a contratação de empresa para o fornecimento de óleos e filtros destinados à 
manutenção corretiva e preventiva da escavadeira, carregadeira e britador pertencentes à 
frota do Consórcio, espera-se garantir a adequada conservação e o pleno funcionamento 
desses equipamentos, assegurando maior confiabilidade operacional. A utilização de insumos 
de qualidade técnica comprovada contribuirá para a redução de falhas mecânicas, bem como 
para a diminuição do tempo de parada das máquinas. 



 
 

 

Espera-se, ainda, aumentar a vida útil dos componentes mecânicos e hidráulicos, resultando 
em menor necessidade de reparos emergenciais e, consequentemente, maior economicidade 
na gestão dos recursos públicos. A adoção sistemática de manutenção preventiva, aliada ao 
uso de materiais adequados, possibilita melhor desempenho dos equipamentos e maior 
segurança para os operadores envolvidos nas atividades. 

Assim, os resultados pretendidos envolvem a continuidade e eficiência das ações 
desenvolvidas no âmbito do Programa SC Noroeste, garantindo que os equipamentos 
permaneçam disponíveis e em condições adequadas para atender às demandas 
operacionais. Dessa forma, a medida contribui diretamente para a melhoria da execução dos 
serviços públicos e para a preservação do patrimônio do Consórcio.  

6. VALOR ESTIMADO 

Com base na pesquisa de preços realizada junto a empresas que comercializam os itens 

mencionados, estima-se o valor de R$ 75.194,00 (setenta e cinco mil e cento e noventa e 

quatro reais). 

7. PREVISÃO DA DATA DE DISPONIBILIDADE 

Será realizada de forma imediata e disponibilizado a entrega no prazo de 30 dias.  

8. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DOS DOCUMENTOS  

Termo de Referência e Pesquisa de Preços:  
Lucimar Viero, matrícula 02; 
E-mail compras@cimam.sc.gov.br  
 

São Lourenço do Oeste - SC, 02 de Fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

Lucimar Viero 
Diretor de Programa  

Documento original eletrônico assinado digitalmente nos termos do Artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e Lei Federal nº 14.063/2020. 
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